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NCE/19/1900159 — Parecer do RIES sobre
intenção de decisão - Novo ciclo de estudos
Parecer da Instituição de Ensino Superior à Intenção de
Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo em conta a intenção de decisão do Conselho de Administração relativamente ao ciclo de
estudos Curso de Mestrado em Enfermagem Médico Cirúrgica 
2. conferente do grau de Mestre
3. a ser lecionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Enfermagem De São José De Cluny
Escola Superior De Saúde De Santa Maria
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior
Escola Superior De Enfermagem De São José De Cluny
Escola Superior De Saúde De Santa Maria
5. O responsável da instituição de ensino superior decide: Apresentar parecer
6. Parecer (Português):
Na sequência da Vossa Comunicação NCE/19/1900159 — Intenção de decisão do CA - Novo ciclo de
estudos, de 29/09/2020, as Escolas Superiores de Enfermagem São José de Cluny e de Saúde de
Santa Maria-Porto, instituições parceiras na proposta do Mestrado em Enfermagem
Médico-Cirúrgica – Área de Enfermagem à Pessoa em Situação Perioperatória, Enfermagem à
Pessoa em Situação Paliativa e Enfermagem à Pessoa em Situação Crítica, informam Vossa Ex.ª que,
após facultada informação complementar (em 28/08/2020 e 25/09/2020) solicitada pela Ordem dos
Enfermeiros e relativa ao curso em epígrafe, rececionámos o ofício com a referência
SAI-OE/2020/8359 (em anexo) proveniente da Ordem dos Enfermeiros, a qual na sequência da
auscultação da Mesa do Colégio de Especialidade e do Conselho de Enfermagem emitiu Parecer
Favorável.
Mais informamos que:
-todas as componentes de ensino teórico e prático de enfermagem da especialidade serão lecionadas
por docentes com a formação adequada, entretanto obtida, como por exemplo na área da Pessoa em
Situação Paliativa, especialidade só recentemente (2018) regulada;
-todos os estudantes serão orientados em cada um dos ensinos clínicos por enfermeiros especialistas,
em cooperação com o respetivo docente; 
-o recurso a um enfermeiro não especialista só se fará, de forma pontual e só para uma atividade
específica do ensino clínico. Exemplo: se um estudante estiver a fazer um ensino clínico no Bloco
Operatório e tiver como atividade a desenvolver a instrumentação neurocirúrgica, fá-lo-á com o
enfermeiro (perito) destacado para esse posto de trabalho, mas sempre com a orientação global do
seu tutor enfermeiro especialista.

Reunidas todas as condições para o funcionamento do Mestrado em Enfermagem Médico-Cirúrgica,
aguardamos a decisão favorável de vossa Ex.ª, de modo a podermos dotar os enfermeiros de cada
vez mais e melhores competências para poderem corresponder ao direito a cuidados de excelência
dos cidadãos.

7. Documento anexo (Português e Inglês, PDF, máx. 100kB): (impresso na página seguinte)
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